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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	Resultados da 77ª Reunião Ordinária do Conama




Data: 29 e 30 de março de 2005

Horário: 09h30

Local: Auditório nº 1, Edifício Sede do IBAMA – SCEN – Trecho 2 – Brasília/DF

1. Abertura da Sessão pela Excelentíssima Senhora Ministra de Estado do Meio Ambiente, Marina Silva.

Abertura da Sessão pelo Secretário Executivo, Cláudio Langone, que justificou a ausência da Excelentíssima Senhora Ministra, Marina Silva, à reunião, em decorrência de problemas de saúde. 

Apresentação do Sítio Eletrônico com ações do MMA para as deliberações da I Conferência Nacional do Meio Ambiente.

A Presidente da Câmara Técnica de Educação Ambiental, Raquel Trajber, relatou a matéria, apresentando a estrutura e formas de acesso ao Sítio, informando sobre os trabalhos do GT ad hoc, instituído para discussão e acompanhamento das deliberações da I Conferência Nacional do Meio Ambiente, conforme deliberação na 74ª Reunião Ordinária do CONAMA, em 07 de julho de 2004, agradecendo as contribuições dos responsáveis por cada um dos temas.

O Secretário Executivo fez um apelo aos conselheiros para que entrem em contato com os diversos segmentos de seus estados e municípios, recolhendo contribuições para a próxima Conferência. 

2. Novos Conselheiros.

2.1. Apresentação e posse.

O Diretor do CONAMA, Nilo Diniz, fez a leitura dos nomes dos novos Conselheiros indicados, cuja lista pode ser acessada no sitio do CONAMA através do link abaixo:

Posse dos novos Conselheiros
3. Discussão e votação da Ata da 43ª Reunião Extraordinária (ver Transcrição), realizada em 15 e 16 de fevereiro de 2005.

3.1. Ata Sumária

A Ata Sumária da 43ª Reunião Extraordinária do CONAMA foi aprovada com modificação do Item 5.5: onde se lê “matérias dos itens 5.5 e 5.5”, leia-se “matérias dos itens 5.4 e 5.5”.

Nilo Diniz informou que de acordo com o estabelecido na 22ª Reunião do CIPAM, realizada em 11/03/05, tendo em vista as atribuições da Secretaria Executiva do CONAMA e a dificuldade em identificar a essência dos pronunciamentos nas reuniões, foi deliberada a exclusão da Ata Sumária, com resumo de falas, passando a constar apenas as transcrições das reuniões no sítio eletrônico, e seus respectivos “Resultados” reproduzidos na Pauta.
4. Apresentação, por escrito, de requerimentos de urgência, de inversão de pauta ou de retirada de matérias.

A Secretaria encaminhou pedido da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos para que antes do Item 5.1 fosse dado o informe sobre o andamento do Processo sobre Rerrefino de óleo lubrificante usado que, por ser matéria retirada da Pauta da 43ª Reunião Extraordinária, deveria, conforme Regimento Interno, retornar nesta reunião.

5. Ordem do Dia:
Informe sobre o Processo de Rerrefino

O Presidente da CTSSAGR, na 43ª Reunião Extraordinária, solicitou retirada da Pauta para que a matéria voltasse à CTSSAGR. A matéria, apreciada na 11ª Reunião da referida CT, recebeu modificações, esgotando assim as discussões em torno do tema. O assunto foi encaminhado à CTAJ para análise, que solicitou retorno à CTSSAGR para justificativa das modificações.

Houve debate sobre os encaminhamentos da matéria e as competências da CTAJ que foram esclarecidos com base no Regimento Interno. A matéria deverá voltar ao Plenário na próxima reunião, por iniciativa do Presidente da CTTAGR.

Resolução

5.1. Processo nº: 02000.001672/2000-76 – Revisão da Resolução 283/01, que dispõe sobre o tratamento e a destinação final de resíduos dos serviços de saúde.

Procedência: CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos.

Proposta de Resolução em regime de votação.

Relatores: Presidentes das CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos e Assuntos Jurídicos.

O Presidente da CTSSAGR, Bertoldo Silva Costa relatou a matéria e a proposta de Resolução, aprovada com emendas, a seguir será encaminhada à CONJUR/MMA para análise.
5.2. Processo nº 02000.001398/2002-05 – Regulamentação do uso de sabões em pó contendo fósforo.
Procedência: Secretaria de Estado do Meio Ambiente de São Paulo.
Proposta de Resolução. Aprovada na 14ª Reunião da CT de Controle e Qualidade Ambiental em 21 de fevereiro de 2005 e na 14ª Reunião da CT de Assuntos Jurídicos, em 9 e 10 de março de 2005.

Relatores: Presidentes das CT de Controle e Qualidade Ambiental e Assuntos Jurídicos.

Relatou a matéria o Sr. José Eduardo Beviláqua. A proposta de Resolução foi aprovada com emendas e  a seguir será encaminhada à CONJUR/MMA para análise.

6. Decisão
6.1. Processos de recursos de multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA:

Relatoria: Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos

O Plenário aprovou e homologou, sem emendas, de acordo com os encaminhamentos da CTAJ e do CIPAM, a decisão relativa aos recursos administrativos interpostos aos Processos de multas aplicadas pelo IBAMA, disponibilizados no link abaixo:

Lista de multas aplicadas pelo Ibama
Matéria chancelada pela CONJUR/MMA, deverá ser encaminhada para assinatura, publicação e posterior remessa, junto aos processos em causa, para o IBAMA.
7. Recomposição das Câmaras Técnicas: apresentação das candidaturas, discussão e votação.

Relatoria: Secretaria Executiva do CONAMA.

7.1. Planilha das reuniões realizadas pelas CT biênio 2003/2005.
Apresentação: Secretaria Executiva do CONAMA.

As planilhas apresentadas encontram-se disponíveis no endereço Planilhas de reuniões realizadas pelo CONAMA - 2003 a 2005
Diante dos resultados apresentados, os conselheiros apresentaram as seguintes recomendações:

· Que seja reavaliada a pertinência, a composição e a necessidade de serem mantidas ou não CTs que não se reuniram por falta de pauta substantiva, de dificuldades de acertar as agendas dos participantes ou por desinteresse;

· Que as CTS, em sua primeira reunião, elaborem uma agenda anual de trabalhos para que todos os seus participantes possam se programar;

· Que o CONAMA encontre uma estrutura de funcionamento para que as matérias entrem no Plenário conforme Regimento, sem adiamentos, e que as questões urgentes do país sejam resolvidas em tempo hábil. 

7.2. Recomposição das Câmaras Técnicas

Respeitado o princípio estabelecido no art. 23, § 4º do Regimento Interno de que cada segmento, órgãos federais, estaduais, municipais, empresariais e da sociedade civil, deverá estar representado em todas as câmaras técnicas, os conselheiros votaram nos candidatos às duas vagas remanescentes de cada CT, que passarão a ter composição, conforme disponibilizado no sítio, no endereço abaixo:

Resultado da recomposição das CT biênio 2005/2007
Esse mesmo artigo apresenta contradição, vivenciada pela CNI, uma vez que cada entidade ou órgão somente poderá participar, simultaneamente, de até duas CT. O Plenário decidiu , então, aceitar que a CNI participe em mais de duas CT, como já ocorrido no período anterior, garantindo o princípio da representação do segmento em  todas as CT, e remeter o assunto ao CIPAM para deliberação sobre a contradição no âmbito do Regimento Interno.

8. Recomendação
8.1. Agenda Nacional do Meio Ambiente:

Relator: Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente

O Diretor do CONAMA fez um relato dos trabalhos de elaboração da Agenda, reiterando a solicitação de contribuição dos conselheiros feita no início do ano 2005, quando foi enviada uma proposta preliminar da Agenda Nacional de Meio Ambiente. 

O CIPAM, em sua 22ª Reunião, do dia 11/03/05, criou um Grupo de Trabalho ad hoc para acompanhamento dos trabalhos durante seis meses e solicitou que a Secretaria do CONAMA elaborasse um documento preliminar sobre a natureza, objetivos, estrutura, escopo e natureza da Agenda, disponibilizando-o para avaliação desta Plenária.

8.1.1. Apresentação de proposta de objetivos, estrutura, escopo e natureza da Agenda;


Documento aprovado pelo Plenário.

8.1.2. Composição do GT ad hoc.

Manifestaram interesse em participar do GT ad hoc, para acompanhamento dos trabalhos de elaboração da Agenda, os representantes dos seguintes segmentos:

Ministério da Saúde;

Ministério do Meio Ambiente;

Ministério da Educação;

SEAP-PR;

Governo do Distrito Federal;

ANAMMA;

ABEMA

ADEMA-SP;

APEDEMA/RJ.

Setor Florestal; e

Instituto Ambiental VIDÁGUA.

9. Moção
9.1. Processo nº 02000.002324/2003-69 – Manifestar preocupação do CONAMA sobre a transposição do rio São Francisco e a transposição do rio Tocantins.

Interessado: Francisco Iglesias - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN

Procedência: 70ª Reunião Ordinária do CONAMA em 7 de agosto de 2003.

Proposta de Moção.

Relator: Representante das Entidades Ambientalistas.

A CT de Assuntos Jurídicos não avaliou o mérito remetendo a decisão ao Plenário.

Foi apresentado pedido de vista ao Processo pelo representante do Ministério da Integração Nacional.

9.2. Processo nº 02000.001547/2004-90 – Manifestar a necessidade de se votar o mais rápido possível o Projeto de Lei da Mata Atlântica em tramitação no Congresso Nacional.

Interessado: Ivaneide Bandeira – Entidades Ambientalistas da Região Norte – KANINDÉ.

Procedência: 74ª Reunião Ordinária do CONAMA, em 6 e 7 de julho de 2004.

Proposta de Moção.

Relator: Entidades Ambientalistas da Região Norte – KANINDÉ.

Foi apresentado pedido de vista ao Processo pelo representante da Confederação Nacional da Agricultura.

9.3. Processo nº: 02000.003224/2003-50 – Assunto: Moção - Dispõe sobre a criação de uma reserva extrativista na vizinhança do Parque Nacional de Jaú – AM.
Interessado: Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA

Procedência: 72ª Reunião Ordinária do CONAMA, em 10 de dezembro de 2003.

Proposta de Moção. Aprovada na 5ª CT de Unidades de Conservação e demais Áreas Protegidas e, 1º de março de 2005.

Relator: Presidente da CT de Unidades de Conservação e demais Áreas Protegidas

Moção aprovada
9.4. Processo nº: 02000.003223/2003-13 – Assunto: Proposta de moção sobre a criação de Grupo de Trabalho para propor resolução que oriente os órgãos do SISNAMA no estabelecimento da gestão compartilhada de UC´s com OSCIP´s.

Interessado: Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA

Procedência: 72ª Reunião Ordinária do CONAMA, em 10 de dezembro de 2003.

Proposta de Moção. Aprovada na 5ª CT de Unidades de Conservação e demais Áreas Protegidas e, 1º de março de 2005.

Relator: Presidente da CT de Unidades de Conservação e demais Áreas Protegidas

Moção aprovada
9.5. Processo nº 02000.001548/2004-34 – Assunto: Proposta de moção pela despoluição do Rio Paraíba do Sul.
Interessado: José Miguel – Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ
Procedência: 74ª Reunião Ordinária do CONAMA, em 6 e 7 de julho de 2004.

Proposta de Moção. Aprovada na 5ª CT de Unidades de Conservação e demais Áreas Protegidas em 1º de março de 2005.

Relator: Presidente da CT de Unidades de Conservação e demais Áreas Protegidas

 Moção aprovada
10. Informes:

10.1. Reunião Extraordinária do CONAMA, dias 24 e 25 de maio de 2005;

O Diretor do CONAMA apresentou a pauta da próxima Reunião Extraordinária, que acontecerá em Campos do Jordão, nos dias 24 e 25 de maio, solicitando o comparecimento de todos para discussão final de assuntos de extrema importância, como: Rerrefino, APPs e Compensação Ambiental.

11. Tribuna Livre (15’).

- Dr. Paulo Nogueira Neto manifestou seu desejo para o pronto restabelecimento da Exmª Srª Ministra.

- O Diretor do CONAMA leu duas propostas de Moções apresentadas ao Plenário.

Encerramento.

Nada mais havendo para tratar, a reunião foi encerrada às 13:20h.
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